
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MEDIDA PROVISÓRIA 936/2020 

 
EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

(José Guimarães, André Figueiredo, Ênio Verri, Alessandro Molon, Wolney 
Queiroz, Fernanda Melchionna, Pérpetua Almeida, Joênia Wapichana e Carlos 

Zarattini) 
 

 
Institui o Programa Emergencial 
de Proteção ao Emprego e às 
Empresas em decorrência do 
estado de emergência 
internacional pelo novo 
coronavírus, identificado como 
SARS-CoV-2, com o objetivo de 
garantir a proteção ao 
emprego, e cria a Linha de 
Garantia de Capital de Giro e 
Emprego (LGCGE) a fim de 
assegurar condições de 
enfrentamento da crise 
financeira e queda abrupta do 
nível de atividade econômica, 
no curso de estado de 
calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020. 
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE PROTEÇÃO EMPREGO E DE APOIO 

ÀS EMPRESAS EM DECORRÊNCIA DO ESTADO DE EMERGÊNCIA 
INTERNACIONAL PELO NOVO CORONAVÍRUS 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Proteção 
ao Emprego e de Apoio às Empresas, em decorrência do estado de 
emergência internacional causado pela propagação do novo 
coronavírus, identificado como SARS-CoV-2, com o objetivo de garantir 
a proteção ao emprego. 
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Art. 2º O Programa Emergencial autoriza o Poder 
Executivo, enquanto vigorar o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a 
conceder subvenção econômica às empresas alcançadas pelas 
medidas compulsórias de suspensão total ou de redução significativa 
de suas atividades ligadas à emergência de saúde, com a finalidade de 
garantir o pagamento dos salários, condicionado ao compromisso da 
empresa de manutenção do quadro de empregados conforme folha de 
pagamento do mês de fevereiro de 2020, nos seguintes termos: 

 
I – para os empregados das microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, afetadas em razão das medidas de que trata 
o caput, a subvenção direta assegurará o pagamento, durante 4 
meses: 

a) da totalidade do valor do salário de até 1 (um) salário 
mínimo; e do respectivo depósito na conta vinculada do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

b) de 75% (setenta e cinco por cento) do valor que exceder 
o limite de que trata a alínea “a” do inciso I deste artigo, aos salários 
com valor de até 2 (dois) salários mínimos, e do respectivo depósito 
proporcional na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 

 
II - para os empregados das empresas que aufiram, em 

cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 24.000.000,00 
(vinte e quatro milhões de reais), em razão das medidas de que trata 
o caput, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a subvenção direta assegurará o 
pagamento, durante 4 meses: 

a) da totalidade do valor do salário de até 1 (um) salário 
mínimo; e do respectivo depósito na conta vinculada do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

b) de 50% (cinquenta por cento) do valor que exceder o 
limite de que trata a alínea “a” do inciso II deste artigo, aos salários 
com valor de até 2 (dois) salários mínimos), e do respectivo depósito 
proporcional na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS.  

§ 1º Os pagamentos previstos neste artigo não se aplicam 
ao quadro de dirigentes da empresa, assim considerados os que 
exercem cargos de direção ou gerência geral ou regional. 
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§ 2º As empresas que optarem pela subvenção econômica 
se comprometem a não demitir o trabalhador até seis meses após o 
fim da subvenção, e aceitam que, quaisquer alterações nos contratos 
de trabalho somente ocorrerão mediante acordo coletivo com os 
sindicatos das categorias representativas dos empregados ou por 
adesão da empresa à convenção coletiva preexistente.  

§ 3º A subvenção econômica direta se dará em forma de 
depósito direto da parte subvencionada na conta do empregado e, no 
caso de inexistência desta, será aberta conta salário em instituição 
financeira pública para este exclusivo fim. 

§ 4º O não cumprimento do disposto no § 2º implicará no 
ressarcimento à União dos valor da subvenção econômica, 
proporcionalizado em função do número de empregados dispensados 
e o efetivo verificado quando da adesão ao Programa, corrigido pela 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC acumulada mensalmente, acrescidos de multa administrativa 
correspondente a 100% (cem por cento) desse valor, a ser aplicada 
conforme o Título VII do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 5º A receita da subvenção econômica não será 
computada na apuração das Contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
– COFINS, do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL pela empresa. 

Art. 3º As empresas beneficiadas pela subvenção 
instituída no Programa Emergencial ficam obrigadas a pagar a 
diferença entre a remuneração dos seus empregados e a parcela paga 
pelo Poder Executivo, além de manter a regularidade em relação a 
todas as obrigações trabalhistas, fiscal, previdenciária.  

Art. 4º. O Poder Executivo, no prazo de quarenta e oito 
horas contado da publicação desta lei, encaminhará ao Congresso 
Nacional o pedido de abertura de crédito adicional extraordinário 
necessário à cobertura das despesas que do Programa Emergencial. 

Art. 5º Para as empresas de que trata o inciso I do art. 2º, 
fica proibida a interrupção do fornecimento de serviços de utilidade 
pública, como água, energia elétrica, e gás, independentemente do 
pagamento dos serviços enquanto declarado o estado de calamidade 
pública, sendo que o saldo devedor poderá ser parcelado em até 24 
meses, sem cobrança de multa e com juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC 
para títulos federais.  
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Art 6º Para as empresas de que trata o inciso I do art. 2º, 
a subvenção poderá também incluir o pagamento de 50% do valor dos 
aluguéis da empresa devidos durante o período em que perdurar a 
situação de calamidade pública, pagos diretamente à empresa na 
conta bancária vinculada ao CNPJ. 

 

CAPÍTULO II 
DA LINHA DE GARANTIA DE CAPITAL DE GIRO E EMPREGO (LGCGE) 

Art. 7º A Linha de Garantia de Capital de Giro e Emprego 
(LGCGE), instituída pelo Banco Central do Brasil, tem por finalidade 
assegurar condições de enfrentamento da crise financeira e queda 
abrupta do nível de atividade econômica, no curso de estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020.  

Art. 8º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a 
implementar, no limite de até R$ 300.000.000.000,00 (trezentos 
bilhões de reais), a LGCGE, mediante aquisição de carteiras de créditos 
oriundos de novas operações de empréstimo, de financiamento e de 
direitos creditórios de instituições financeiras, inclusive as que dispõe 
a Resolução nº 4.656, de 26 de abril de 2018. 

Parágrafo único. A LGCGE será administrada pelo Banco 
Central do Brasil e operacionalizada por meio dos bancos públicos e 
demais instituições financeiras, inclusive as que trata a Resolução nº 
4.656, de 26 de abril de 2018, na forma do regulamento do Conselho 
Monetário Nacional (CMN). 

Art. 9º É instituído o Fundo de Garantia de Capital de Giro 
e Emprego FGCGE, vinculado ao Banco Central do Brasil, destinado ao 
desembolso das operações contratadas no âmbito da LGCGE. 

§ 1º. O FGCGE é um fundo contábil, de natureza financeira, 
de patrimônio segredado do Banco Central do Brasil, regulamentado 
pelo CMN, subordinando-se, no que couber, à legislação vigente.  

§ 2º A liberação de recurso do FGCGE para as instituições 
financeiras é condicionada à comprovação de contratação do 
financiamento no âmbito da LGCGE. 

Art. 10 Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida 
pública, de responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de: 

I - ressarcir o Banco Central do Brasil por eventuais perdas 
da LGCGE, com periodicidade definida pelo CMN; e 
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II - realizar emissão direta de títulos para o Banco Central 
do Brasil, no montante necessário para administrar a liquidez criada 
pela LGCGE, conforme deliberação do CMN. 

Art. 11 Compete ao CMN editar regulamento da Linha de 
Garantia de Capital de Giro e Emprego LGCGE, que deverá disciplinar: 

I - o estabelecimento de juros fixos, limitados à taxa SELIC 
no momento da concessão do crédito; 

II - a possibilidade de condições diferenciadas para o 
financiamento da folha de pagamento; 

III - o prazo de carência, não inferior a 12 (doze) meses; 
IV - o prazo de amortização, não inferior a 60 (sessenta) 

meses; 
V - o compromisso de garantia de preservação do emprego 

pelo prazo mínimo de um ano após a concessão do crédito; 
VI - a garantia de depósito direto dos recursos na conta dos 

trabalhadores, do INSS e do FGTS, no caso de financiamento da folha 
de pagamento; 

VII - a restrição à distribuição de dividendos das sociedades 
anônimas de capital aberto beneficiadas pela LGCGE; 

VIII - o percentual da remuneração das instituições 
financeiras, limitado a 0,5% do total financiado, 

IX -   a possibilidade de bônus por desempenho, de até 1% 
do total financiado, proporcional ao grau de adimplência dos créditos 
concedidos 

X - obrigações relativas às cobranças e recuperações de 
crédito pelas instituições financeiras; 

XI - a regulamentação do disposto nos artigos 9º e 10 desta 
Lei; e 

XII- o percentual mínimo de alocação de recursos para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme definidas na 
Lei Complementar nº 123 de 10 de novembro de 2011. 

 
Art. 12 Poderão ser beneficiadas com a LGCGE, desde que 

possuam sede e administração no País: 
I – Empresas; 
II - Sociedades empresariais; 
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III - Empresário individual desde que exerça atividade 
produtiva enquadrada neste Programa e esteja inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

IV - Sociedades cooperativas; e 
V - Empresas individuais de responsabilidade limitada 

inscritas no Registro Público de Empresas Mercantis. 
§1º O procedimento para a concessão do empréstimo 

deverá ser simplificado e ágil, podendo ser dispensada a apresentação 
de garantias e certidões negativas de qualquer natureza. 

§2º As demais condições, bem como a sistemática 
operacional serão definidas em normativo pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 13 O Banco Central do Brasil deverá enviar, a cada 
três meses após o início da LGCGE, relatório circunstanciado com os 
valores financiados ao Congresso Nacional, sem prejuízo da divulgação 
mensal do Portal da Transparência do Poder Executivo Federal do rol 
de beneficiados por CNPJ. 

Parágrafo Único. O Banco Central do Brasil deverá enviar 
ao Congresso Nacional, após três meses do encerramento da linha 
emergencial, um estudo de avaliação de impacto da LGCGE. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
O novo coronavírus, propagador da COVID-19, doença que 

assola o Brasil e o mundo, trouxe para muito próximo de todos nós uma 
reflexão sobre as interferências e reflexos dessa pandemia na saúde e 
vida cotidiana dos brasileiros.  

Em situações como essa, exige-se em nível mundial o 
confinamento e quarentena das pessoas. Não há mais dúvida de que 
essa pandemia provocará uma crise internacional de proporções 
superiores à de 2008, com provável recuo do PIB global em 2020. 

Em razão da pandemia em curso, muitas empresas foram 
proibidas de operar ou tiveram redução significativa em suas 
atvidades, o que deve gerar forte queda em seu fluxo econômico e 
financeiro, tornando-a incapazes de cumprir seus compromissos 
salariais.  
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A presente proposição visa oferecer uma alternativa às 
empresas para enfrentarem as adversidades e evitar demissões, ao 
prever mecanismos de recomposição de salários através do aporte de 
recursos pela União.  

Dessa maneira, propõe-se a criação do Programa 
Emergencial de apoio às empresas em decorrência do estado de 
emergência internacional pelo novo coronavírus, identificado como 
SARS-CoV-2, com o objetivo de garantir a proteção ao emprego. 

O Programa Emergencial autoriza o Poder Executivo, 
enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a conceder 
subvenção econômica com a finalidade de garantir o pagamento dos 
salários de empregados, condicionado ao compromisso da empresa de 
manutenção do quadro de empregados conforme folha de pagamento 
do mês de fevereiro de 2020. 

O projeto ainda cria uma Linha de Garantia de Capital de 
Giro e Emprego (LGCGE) a ser implementada pelo Banco Central do 
Brasil no valor de até R$300 bilhões, mediante aquisição de carteiras 
de créditos oriundos de novas operações de empréstimo, de 
financiamento e de direitos creditórios de instituições financeiras. 

A linha será operacionalizada pelos bancos comerciais e os 
recursos para dar liquidez e cobrir eventuais perdas do programa são 
dados por emissão do Tesouro para esse fim. Os juros estarão limitados 
à Selic, com carência mínima de 24 meses e um prazo de 60 meses 
para amortização.  

A iniciativa está alinhada com diversas outras da mesma 
natureza levadas a cabo em países desenvolvidos, envolvendo o 
estabelecimento de condições particulares de financiamento e de 
relacionamento entre os Bancos Centrais, o sistema bancário e os 
intermediários financeiros em geral.  
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Sala das Sessões,   02  de abril de 2020. 
 

 

________________________________ 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

Líder da Minoria na Câmara dos Deputados 

 

________________________________ 

Deputado  ANDRÉ FIGUEIREDO  

Líder da Oposição na Câmara dos Deputados 

 

_______________________________ 

Deputado ENIO VERRI 

Líder do PT 

 
________________________________ 

Deputado ALESSANDRO MOLON  

Líder do PSB 

 

________________________________ 

Deputado WOLNEY QUEIROZ 

Líder do PDT 

 
________________________________ 

Deputada FERNANDA MELCHIONNA 

Líder do PSOL 

 

________________________________ 

Deputada PERPÉTUA  ALMEIDA 

Líder do PCdoB 

 
________________________________ 

Deputada JOENIA WAPICHANA 

Líder da Rede Sustentabilidade 

 

_______________________________ 

Deputado CARLOS ZARATTINI 

Líder da Minoria no Congresso Nacional 
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